
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTARIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DIVIDA ATIVA 

Número da Certidão 
6139686 

Validador 
87816796724892251501709070704575  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

RAZÃO SOCIAL: DISBRAVA DIST  BRAS  VEIC ARAGUAINA LTDA 

CNPJ : 02.115.533/0001-44 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 29.001.099-3 

ATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

ENDEREÇO:  AV  SANTOS DUMONT, 985, Loteamento Manoel Gomes da Cunha - ZONA URBANA 

MUNICÍPIO: ARAGUAiNA - TO 

FINALIDADE: 
LICITAÇÃO 

HISTÓRICO: 

NA() CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - 	Arts.  65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - 0 prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via  Internet,  no endereço 	http://www.to.gov.br/sefaz   

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Domingo, 3 de Novembro de 2024 - 15h 50m 09s 	 Emitida Via  INTERNET  

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no  site  da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.brisefaz  



4/111  PODER 
JUD1CIARIO 
ESTADO DO TOCANTINS 

1a INSTANCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E/OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

N. 863fb9ad 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado, 

NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o 

Anexo IV da da Portaria Conjunta n.° 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 

contra: 

DISBRAVA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS ARAGUAINA LTDA 

CNPJ n. 02.115.533/0001-44  

Certidão emitida em: 07/11/2024, As 08:01:34 (data e hora de  Brasilia)  

Observações: 

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou 
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual 
originária; 

b) Consulta pública realizada no sistema e-Proc; 

c) A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham 
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI, SPROC e SEEU; que tenham como classe processual 
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no 
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e 
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente. 

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos 
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais 
e processos de competência da Justiça Militar. 

e) Certidão emitida gratuitamente As pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das 
despesas processuais, conforme disposto no Provimento n° 11/2019, Portaria n° 94/2015, bem como 
suas alterações; 

f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer 
interessado no  site  do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço 
https://eprocl .tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador. php?acao=cj_online&acao_origem=& 
acao_retorno=cj 

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.° 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.° 02/2023 
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins; 

h) Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n° 02/2023 e suas alterações; 

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 07/11/2024, 08:01:34 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DISBRAVA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS ARAGUAINA LTDA 
CNPJ: 02.115.533/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 09:13:23 do dia 24/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/04/2025. 
Código de controle da certidão: EF7B.AFF6.EBB7.20F5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02.115.533/0001-44 

Razão 
DISBRAVA DISTR BRASILEIRA DE VEICULOS ARAGUAINA LTDA Social: 

Endereço: 	AV  SANTOS DUMONT 985 / CENTRO / ARAGUAINA / TO / 77800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/11/2024 a 01/12/2024  

Certificação Número: 2024110201060110010512 

Informação obtida em 03/11/2024 15:55:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

03/11/2024, 15:55 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



QRCode 

PREFEITURA 

ARAGUAINA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUMNA  
OP*  CIDADE QUE NÃO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAL DE 
CONTRIBUINTE 

CERTIDÃO NÚMERO: 363559 

— DADOS DO CONTRIBUINTE 

SUJEITO PASSIVO: 39039 - DISBRAVA DIST.BRAS.VEIC.ARAG 

CPF/CNPJ: 02.115.533/0001-44 

ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE: SANTOS DUMONT N° 985, SETOR RODOVIARIO, ARAGUAINA / TO, CEP 
77818010 

- CERTIDÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Fazenda Pública Municipal, atendendo requerimento do contribuinte acima identificado, 
CERTIFICA que, revendo seus arquivos, até a presente data, INEXISTINDO  pendências, cuja 
responsabilidade tributaria e/ou fiscal e ao mesmo atribuida. 

Ressalva-se a Fazenda Publica no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade 
possa ser igualmente atribuida ao contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser 
apurados posteriormente é emissão da presente certidão, ressalvando-se, mais, no direito de consolidar a 
inscrição municipal acima epigrafada os débitos porventura vinculados a outras inscrições municipais, em 
decorrência da não atualização dos dados cadastrais. 

Por ser verdade, firma o presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Finalidade: LICITAÇÃO 

Domingo, 03 de Novembro de 2024. 

SEGURANÇA: 

VALIDADE ATÉ: Sábado, 01 de Fevereiro de 2025 (90 dias). 

EMITIDA: Domingo, 03 de Novembro de 2024 As 03:57:07 

Código de Validação: 12016363559 

Certidão emitida gratuitamente. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade 

IMPRESSÃO: $SER***OSON* 

1.0 - W. G. S. 06/06/2013 
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ma 1 da 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DISBRAVA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS ARAGUAINA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.115.533/0001-44 
Certidão n°: 76265954/2024 
Expedição: 03/11/2024, As 15:58:31 
Validade: 02/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DISBRAVA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS 
ARAGUAINA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
02.115.533/0001-44, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do 

 
Trabalho na 

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugest6as: cndt@tst.jus.br  



Nome Empresarial: DISBRAVA - DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEÍCULOS ARAGUAINA LIDA  Protocolo: T0C2402328032 

WIRE:  17200046505 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
17200046505 

CNPJ 
02.115.533/0001-44 

Data de Ato Constitutivo 
25/05/1977 

Inicio de Atividade 
25/05/1977 

Endereço Completo 
Avenida SANTOS DUMONT, N° 985, SETOR RODOVIARIO - Araguaina/TO - CEP 77818-010 

Objeto Social 
Comércio varejista Automóveis, Caminhonetes e Utilitários Novos; Automóveis, Caminhonetes e Utilitários Usados; Comércio de Pegas e acessórios 
novos para veículos automotores; Comércio de Pneumáticos e  Camara  de Ar; 0 Comércio atacadista Comércio de Pegas e acessórios novos para 
veículos automotores; Comércio de Pneumáticos e  Camara  de Ar; A prestação de Serviços Serviço de Manutenção e reparação mecânica de veículos 
Automotores; Locação de automóveis sem motorista; Prestação de serviços de intermediação de vendas de veículos novos e usados; Prestação de 
serviços de corretagem de seguros de veículos; Prestação de serviços de venda de quotas de consorcio; Prestação de serviços de emplacamento de 
veículos e regularização de documentos de veículos de clientes junto ao DETRAN; Prestação de serviços de impermeabilizaçôes de bancos de 
veículos; Prestação de serviços de vendas em consignação de veículos novos e usados. 

Capital Social 
R$ 1.850.000,00 (um milhão e oitocentos e cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.850.000,00 (um milhão e oitocentos e cinquenta mil reais). 

Porte 
	

Prazo de Duração 
Demais 
	

Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
R$ 434.750,00 Sócio Indeterminado 
Participação no capital Espécie de sóCio Administrador Término do mandato 

R$ 235.875,00 Sócio Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

R$ 707.625,00 Sócio Indeterminado 

Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

R$ 235.875,00 Sócio Indeterminado 
Participação no Capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

R$ 235.875,00 Sócio-  , Indeterminado 

Términci do mandato 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ  
JULIO  CEZAR DE OLIVEIRA 287.184.701-06 
Nome 	 CPF/CNPJ 
LUCIANO VALADARES 	809.317.151-72 
ROSA 
Nome 	 CPF/CNPJ 
MARIA AMELIA DIAS 	659.076.391-72 
VALADARES ROSA 
Nome 	 CPF/CNPJ 
RENATA VALADARES ROSA005.699.031-65 
Nome 	 CPF/CNPJ 
RODRIGO VALADARES 	619.339.021-91 
ROSA 

Dados do Administrador 
Nome  
JULIO  CEZAR DE OLIVEIRA 

Último Arquivamento Situação 

Data Número Ato/eventos ATIVA  

11/07/2024 20240331494 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

Status  
xxxxx 

xJ92F-rms Governo do Estado do Tocantins 
Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Tocantins 

SimplfrA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/08/2024, as 15:40:14 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.simplifica.to.gov.br, com o código TGEFA9VF. 

Erlan Souza Milhomem 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa n 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 	 02.115.533/0001-44 
Razão Social: 	DISBRAVA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS ARAGUAINA 

LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 
NOVOS 

Endereço: 
AVENIDA SANTOS DUMONT, 985 - SETOR RODOVTARIO - 77.818-010 - Araguaina / 
Tocantins 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 19/08/2024 10:22 1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 02.115.533/0001-44 DUNS®: 64'61 
Razão Social: 	 DISBRAVA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS ARAGUAINA 

LTDA 
Nome Fantasia: 	DISBRAVA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 24/10/2024 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

—MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 22/09/2024 Automática 

FGTS Validade: 28/08/2024 Automática 

Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 30/09/2024 Automitica 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/09/2024 

Receita Municipal Validade: 20/10/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 30/06/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido  em: 14/08/2024 10:14 	 1 de 1 

CPF: 287.XXX.XXX-06 Nome: JULIO CEZAR DE  OLIVEIRA  
Ass: 	  



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa A. razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 03/11/2024 16:12:24 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: DISBRAVA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS ARAGUAINA LTDA 
CNPJ: 02.115.533/0001-44 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidifineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidfineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal dó órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 	. 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgãO gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei a° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: DISBRAVA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS 
ARAGUAINA LTDA 

CPF/CNPJ: 02.115.533/0001-44 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida as 16:02:32 do dia 03/11/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
haps://contas.tcu.gov.br/ordsMp=INABIL  ITADO :5  

Código de controle da certidão: GEVI031124160232 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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